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A O tMRA MUNIOIr L DE rm.At-m, por seus npre n

e eu, P E ôITO MUl~IOIPALt sancãoao a. se inte Lei t
ta 'EORETOT1

ART. I~ - Fica contJedido o 'r:!tu1o de eld dã IIonorári de Iii~raí-,
i'rfi a Gerais, a Brt~ CLAUDIZANBLi .'h OLIVEIR., elos relevantes servi-
ços prestados a nossa oomunidade.

A_T·IIº - ~ vo se as disp siçoe. em. contrário entrando ~eta.Lei
em Vigor na data de sua publioação·

~nvv, port nto, a t da
execução de ta. ~i couber, tu

te como nela se oontém.

as au o idades e à u m o conh cimento e
cu.mprF.!..m.e a façam CUffi4' rir tão inteira.m.fU'l-

f.iruí(:JG). 06 d Abril de 1990.


